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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

DECRETO N.º 4.353, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLMENTAR NO
VALOR  DE  R$  200.000,00  (DUZENTOS  MIL  REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito  Municipal  de  Tambaú,  usando  da
atribuição que lhe confere o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e  

Considerando que, nos termos do art. 42 da Lei Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos
suplementares são autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando ser necessário o crédito adicional suplementar no orçamento municipal
vigente (Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, e por normas posteriormente editadas),
para aquisição de medicamentos,  serviços de terceiros  e materiais  de consumo para
custeio das unidades da atenção básica, conforme repasse do Fundo Nacional de Saúde;

Considerando que  a  Lei  n.º  3.902,  de  09  de  outubro  de  2025,  autoriza  o  Poder
Executivo a abrir crédito adicional suplementar;

DECRETA:

Art. 1.º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú, aprovado pela Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, modificada por normas
posteriormente editadas, em favor da Atenção Básica, um crédito adicional suplementar
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para atender à seguinte programação:

Unidade Código/
Fonte/

Aplicação

Discriminação Funcional
Programática

Valor – R$

01.08.02 3.3.90.30-05
800.0032 Material de Consumo 10.301.071-2.040 100.000,00

01.08.02 3.3.90.39-05
800.0032

Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 10.301.071-2.040 100.000,00

T O T A L ================================= 200.000,00

Departamento Administrativo
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, são
provenientes de:

I - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), são provenientes de excesso de arrecadação, em
virtudo do repasse do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º, da
Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 3.º -  Os Anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e da Lei nº
3.766,  de  29  de  julho  de  2024  (Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2025),
relativos  às  unidades  orçamentárias  mencionadas  no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo
Departamento  de  Contabilidade,  em  virtude  da  abertura  do  crédito  adicional
suplementar de que trata esta lei,  de forma que haja compatibilização entre as peças
orçamentárias do Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tambaú, 09 de outubro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 09 de outubro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

DECRETO N.º 4.354, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLMENTAR NO
VALOR  DE  R$  600.000,00  (SEISCENTOS  MIL  REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito  Municipal  de  Tambaú,  usando  da
atribuição que lhe confere o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e  

Considerando que, nos termos do art. 42 da Lei Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos
suplementares são autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando ser necessário o crédito adicional suplementar no orçamento municipal
vigente (Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, e por normas posteriormente editadas),
sendo  R$  300.000,00  (trezentos  mil  reais)  para  transferência  financeira  para  a
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú para realização de cirurgias e R$
300.000,00 (trezentos  mil  reais)  para realização de exames e  outros servisos com a
média  e  alta  complexidade  laboratorial  e  hospitalar,  conforme  repasse  do  Fundo
Nacional de Saúde;

Considerando que  a  Lei  n.º  3.903,  de  09  de  outubro  de  2025,  autoriza  o  Poder
Executivo a abrir crédito adicional suplementar;

DECRETA:

Art. 1.º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú, aprovado pela Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, modificada por normas
posteriormente editadas, em favor da Atenção Média e Alta Complexidade Laboratorial
e Hospitalar, um crédito adicional suplementar no valor de R$  600.000,00 (seicentos
mil reais), para atender à seguinte programação:

Unidade Código/
Fonte/

Aplicação

Discriminação Funcional
Programática

Valor – R$

01.08.03 3.3.50.43-05
800.0033 Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 300.000,00

01.08.03 3.3.90.39-05
800.0033

Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 10.302.073-2.042 300.000,00

T O T A L ================================= 600.000,00

Departamento Administrativo
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, são
provenientes de:

I -  R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), são provenientes de excesso de arrecadação,
em virtude do repasse do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º,
da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 3.º -  Os Anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e da Lei nº
3.766,  de  29  de  julho  de  2024  (Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2025),
relativos  às  unidades  orçamentárias  mencionadas  no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo
Departamento  de  Contabilidade,  em  virtude  da  abertura  do  crédito  adicional
suplementar de que trata esta lei,  de forma que haja compatibilização entre as peças
orçamentárias do Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tambaú, 09 de outubro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 09 de outubro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

Departamento Administrativo
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

DECRETO N.º 4.355, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL NO
VALOR  DE  R$  70.000,00  (SETENTA  MIL  REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito  Municipal  de  Tambaú,  usando  da
atribuição que lhe confere o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e  

Considerando que, nos termos do art. 42 da Lei Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos
suplementares são autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando ser  necessário  o  crédito  adicional  especial  no  orçamento  municipal
vigente (Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, e por normas posteriormente editadas),
referente ao projeto de calamidade de São Pedro dos Morrinhos conforme repasse do
Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS;

Considerando que  a  Lei  n.º  3.905,  de  09  de  outubro  de  2025,  autoriza  o  Poder
Executivo a abrir crédito adicional especial;

DECRETA:

Art. 1.º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú, aprovado pela Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, modificada por normas
posteriormente  editadas,  em  favor  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social,  um
crédito adicional suplementar no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para atender
à seguinte programação:

Unidade Código/
Fonte

Discriminação Funcional
Programática

Valor – R$

01.11.01 3.3.50.43-02 Subvenções Sociais 08.244.100-2.061 70.000,00
T O T A L ================================= 70.000,00

Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, são
provenientes de:

Departamento Administrativo
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br
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I - R$ 70.000,00 (setenta mil reais), são provenientes de excesso de arrecadação, em
virtude do repasse do Fundo Estadual de Assistência Social, nos termos do art. 43, §§
1.º, II, 3.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 3.º -  Os Anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e da Lei nº
3.766,  de  29  de  julho  de  2024  (Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2025),
relativos  às  unidades  orçamentárias  mencionadas  no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo
Departamento de Contabilidade, em virtude da abertura do crédito adicional especial de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as peças orçamentárias do
Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tambaú, 09 de outubro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 09 de outubro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

Departamento Administrativo
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

DECRETO N.º 4.356, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO  VALOR  DE  R$  8.000,00  (OITO  MIL  REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito  Municipal  de  Tambaú,  usando  da
atribuição que lhe confere o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e  

Considerando que, nos termos do art. 42 da Lei Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos
suplementares são autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando ser necessário o crédito adicional suplementar no orçamento municipal
vigente (Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, e por normas posteriormente editadas),
tem por finalidade a manutenção corretiva da piscina do Grupo Alegria de Viver, bem
como aquisição  de  capa  térmica  e  enrolador  da  referida  capa,  garantindo  melhores
condições de uso, segurança e economia de energia,  na realização das atividades do
grupo;

Considerando que  a  Lei  n.º  3.906,  de  09  de  outubro  de  2025,  autoriza  o  Poder
Executivo a abrir crédito adicional suplementar;

DECRETA:

Art. 1.º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú,  aprovado  pela  Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  e  por  normas
posteriormente  editadas,  em  favor  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social,  um
crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.000,00 (oito  mil reais), para atender à
seguinte programação:

Unidade Código/
Fonte/

Aplicação

Discriminação Funcional
Programática

Valor – R$

01.11.01 3.3.90.39-01 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 08.244.100-2.060 3.000,00

01.11.01 4.4.90.52-01 Equipamentos e Materiais 
Permanentes 08.244.100-2.060 5.000,00

T O T A L ================================= 8.000,00

Departamento Administrativo
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Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, são
provenientes de:

I –  R$ 8.000,00 (oito  mil  reais),  resultantes de anulação total  ou parcial  de
dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1.º, III, da Lei Federal n.º
4.320, de 17 de março de 1964, da seguinte programação;

Unidade
Código/
Fonte/

Aplicação
Discriminação Funcional

Programática Valor – R$

01.11.01 3.3.90.33-01 Passagens e Despesas com 
Locomoção 08.244.100-2.060 8.000,00

T O T A L ================================= 8.000,00

Art. 3.º -  Os Anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e da Lei nº
3.766,  de  29  de  julho  de  2024  (Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2025),
relativos  às  unidades  orçamentárias  mencionadas  no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo
Departamento  de  Contabilidade,  em  virtude  da  abertura  do  crédito  adicional
suplementar de que trata esta lei,  de forma que haja compatibilização entre as peças
orçamentárias do Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tambaú, 09 de outubro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 09 de outubro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

DECRETO N.º 4.357, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL NO
VALOR DE R$ 142.000,00 (CENTO E QUARENTA E DOIS MIL REAIS), E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito  Municipal  de  Tambaú,  usando  da
atribuição que lhe confere o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e  

Considerando que, nos termos do art. 42 da Lei Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos
suplementares são autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando ser  necessário  o  crédito  adicional  especial  no  orçamento  municipal
vigente (Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, e por normas posteriormente editadas),
para aquisição de utensílios para cozinha das unidades escolares, conforme Plano de
Ações  Integradas  do  Estado  de  São  Paulo  (PAINSP),  por  meio  da  Secretaria  da
Educação (Seduc-SP);

Considerando que  a  Lei  n.º  3.913,  de  09  de  outubro  de  2025,  autoriza  o  Poder
Executivo a abrir crédito adicional especial;

DECRETA:

Art. 1.º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú, aprovado pela Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, modificada por normas
posteriormente editadas,  em favor  do Ensino Fundamental  e do Ensino Infantil,  um
crédito adicional especial no valor de R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais),
para atender à seguinte programação:

Unidade Código/
Fonte/

Aplicação

Discriminação Funcional
Programática

Valor – R$

01.07.01 3.3.90.30-02 Material de Consumo 12.361.060-2.027 71.000,00
01.07.02 3.3.90.30-02 Material de Consumo 12.365.061-2.029 71.000,00

T O T A L ================================= 142.000,00
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Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, são
provenientes de:

I -  R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais), são provenientes de excesso de
arrecadação, em virtudo do repasse da Secretaria da Educação, nos termos do art. 43, §§
1.º, II, 3.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 3.º -  Os Anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e da Lei nº
3.766,  de  29  de  julho  de  2024  (Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2025),
relativos  às  unidades  orçamentárias  mencionadas  no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo
Departamento  de  Contabilidade,  em  virtude  da  abertura  do  crédito  adicional
suplementar de que trata esta lei,  de forma que haja compatibilização entre as peças
orçamentárias do Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tambaú, 09 de outubro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 09 de outubro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

DECRETO N.º 4.358, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLMENTAR NO
VALOR  DE  R$  500.000,00  (QUINHENTOS  MIL  REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito  Municipal  de  Tambaú,  usando  da
atribuição que lhe confere o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e  

Considerando que, nos termos do art. 42 da Lei Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos
suplementares são autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando ser necessário o crédito adicional suplementar no orçamento municipal
vigente (Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, e por normas posteriormente editadas),
para infraestrutura urbana em iluminação pública no Loteamento Industrial Spiga Real,
conforme repasse da Secretaria de Governo e Relações Institucionais;

Considerando que  a  Lei  n.º  3.914,  de  09  de  outubro  de  2025,  autoriza  o  Poder
Executivo a abrir crédito adicional suplementar;

DECRETA:

Art. 1.º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú, aprovado pela Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, modificada por normas
posteriormente editadas, em favor do Departamento de Serviços Municipais Urbanos e
Rurais, um crédito adicional suplementar no valor de R$  500.000,00 (quinhentos  mil
reais), para atender à seguinte programação:

Unidade Código/
Fonte/

Aplicação

Discriminação Funcional
Programática

Valor – R$

01.10.01 4.4.90.51-02 Obras e Instalações 15.451.090-1.004 500.000,00
T O T A L ================================= 500.000,00
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Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, são
provenientes de:

I -  R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), são provenientes de excesso de arrecadação,
em virtude do repasse da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, nos termos do
art. 43, §§ 1.º, II, 3.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 3.º -  Os Anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e da Lei nº
3.766,  de  29  de  julho  de  2024  (Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2025),
relativos  às  unidades  orçamentárias  mencionadas  no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo
Departamento  de  Contabilidade,  em  virtude  da  abertura  do  crédito  adicional
suplementar de que trata esta lei,  de forma que haja compatibilização entre as peças
orçamentárias do Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tambaú, 09 de outubro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 09 de outubro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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PORTARIA N.º 15.679, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

“NOMEIA SERVIDOR(A) PARA O CARGO EFETIVO DE INSPETOR DE ALUNOS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DR. LEONARDO TEXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal de Tambaú, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 2.116, de 04 de
março de 2008 e seus Anexos, e,  ainda, com fundamento no artigo 73, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município e no artigo 14, inciso I, da Lei 1.579/98, expede a seguinte Portaria:

Art.  1º  -  Fica  o(a)  Senhor(a)  AMANDA REGINA RIBEIRO,  portador(a)  da  cédula  de
identidade  RG nº 58.499.039-X, aprovado(a) em Concurso Público regido pelo Edital n.º
01/2022, classificação  28º lugar,  NOMEADO(A),  a partir de 10 de outubro de 2025,
para o seguinte cargo de provimento efetivo:

Cargo Padrão de Vencimento Base Legal

Inspetor de Alunos T2 – 01 A/G Anexos II a V da Lei nº 2.116, de 04 de março
de 2008.

Art.  2º  -  O(A)  servidor(a)  acima  nomeado(a)  passa  a  exercer  efetivamente  o  cargo  de
Inspetor de Alunos a partir de 10 de outubro de 2025.

Art. 3º - As Despesas decorrentes da execução desta Portaria serão atendidas por dotações
próprias consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tambaú, 10 de outubro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal

Registrada e publicada no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 10 de outubro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro

Departamento Administrativo
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Diretor do Departamento Administrativo
PORTARIA N.º 15.680, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE A CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE EM PECÚNIA A
SERVIDOR(A).

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado  sob  nº  6229/2025,
29/09/2025.
Considerando os termos do Parecer Técnico Jurídico favorável, exarado na data
de 25.01.2022.
Considerando o deferimento do pedido do dia 06/10/2025.
 
Art. 1º - CONCEDE ao (à) servidor (a) público (a) municipal, abaixo relacionado (a),
a conversão de licença prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de Conversão

Paulo Cesar Fogaci Inspetor de
Alunos 02/04/2016 a 05/12/2022 2ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tambaú, 10 de outubro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal

Registrada e publicada no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 10 de outubro de 2025.

Departamento Administrativo
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP
Telefone: (19) 3673-9501 – Ramal: 
48

mailto:gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Sexta-feira, 10 de outubro de 2025 Ano VII | Edição nº 1100 Página 16 de 16

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

Anselmo Caiafa Ribeiro

Diretor do Departamento Administrativo

Departamento Administrativo
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP
Telefone: (19) 3673-9501 – Ramal: 
48

mailto:gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br

	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos
	Portarias



		2025-10-10T20:03:01+0000




